
 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

Solicitação de Compras/Serviços nº 120/2021/CFA
Brasília, 27 de outubro de 2021.

Ao Senhor, 
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor da Câmara de Administração e Finanças
  
Solicito a contratação e a verificação de disponibilidade orçamentária para o objeto abaixo descrito:

Objeto
detalhado:

Contratação de serviço de hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud computing”, suporte
técnico, manutenção, atualizações corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão contábil,
orçamentária e das despesas (SISCONT.NET); e patrimonial (SISPAT.NET), conforme especificações e
condições constantes do Projeto Básico.

Quantidade:
3 (três) acessos - SISCONT.NET (gestão contábil, orçamentário e das despesas)

1 (um) acesso - SISPAT.NET (patrimonial)

Observação:

Ressalto que o serviço requisitado já vem sendo utilizado por este Conselho e que a
Empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA  é fornecedora exclusiva dos sistemas, o que torna
inviável adquiri-los por meio de procedimento licitatório.
Ressalto, ainda, que o valor mensal atual dos serviços é de R$ 3.350,00.

 
 

 
                                                                                                                 

    Atenciosamente,
                                                                                                         

 Adm.  Kátia Luciane Granjeiro
                                                                                               

 Coordenadora de Orçamento e Finanças
                                                                                                                 

    CRA-DF nº 22071
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 27/10/2021, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1056837 e o código CRC
C6472FBF.

Referência: Processo nº 476900.003255/2021-63 SEI nº 1056837
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 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: @fax_unidade@ - www.cfa.org.br

 

PROJETO BÁSICO Nº 2/2021/CFA

PROCESSO Nº 476900.003255/2021-63
1. OBJETO 
1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de serviço de
hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud computing”, suporte técnico,
manutenção, atualizações corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão
contábil, orçamentário e das despesas (SISCONT.NET - 3 acessos); e patrimonial
(SISPATNET - 1 acesso).
2. JUSTIFICATIVA 

A prestação de serviços relacionados à manutenção e customização do
sistema de gestão do CFA tem como objetivo dar continuidade aos serviços públicos
que a legislação o incumbe, permitindo celeridade nos processos administrativos,
operacionais e financeiros, bem como garante a padronização dos processos e
integração/segurança das informações.

O sistema em referência, adotado pelo CFA, é também utilizado pela
maioria dos Conselhos Regionais da Administração atualmente, o que traz uma
uniformidade e compreensão na linguagem dentro do sistema CFA/CRAs.
Ressaltamos, inclusive, que os produtos desenvolvidos pela Implanta Informática
Ltda. são exclusivamente voltados para o atendimento das necessidades dos
conselhos profissional e adequados às especificidades da legislação/normas em vigor
(MCASP/NBCs T, a exemplo disso), além de deter o domínio da tecnologia de
desenvolvimento WEB e da arquitetura para a exportação, integração e consulta aos
dados nesse ambiente e hospedagem de todas as soluções em nuvem.

A contratada vem prestando os serviços de forma satisfatória,
atendendo às demandas deste Conselho em conformidade com os termos
contratuais pactuados entre as partes, sendo de interesse da Coordenação de
Orçamento e Finanças a continuidade da prestação dos serviços.

Em favor da contratação, podemos citar o princípio da padronização, que
conforme o art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Inciso I, diz, “Art. 15. As
compras, sempre que possível, deverão: I - atender ao princípio da padronização, que
imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas,
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas”. Apesar de estarmos tratando de manutenção e customização de
software, cabe salientar que os processos estão em níveis elevados de padronização
e integração, pois o sistema de gestão atual permite maior celeridade nos processos
administrativos, operacionais e financeiros do Conselho.

A continuidade da prestação dos serviços é feita diretamente com o
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fornecedor, amparada na condição de inexigibilidade de licitação, pois este é o
detentor dos direitos sobre o software, de modo que somente ele detém as
condições e o direito de efetuar alterações no sistema, propomos a contratação da
empresa Implanta Informática Ltda. para isso.

Ressaltamos que, na forma do art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial: I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal,
ou, ainda, pelas entidades equivalentes”. 
3. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação, fundamentada na hipótese de inexigibilidade de licitação, é
aplicável no presente caso, eis que presente a situação de inviabilidade de
competição, visto que a Implanta Informática Ltda. é proprietária intelectual dos
sistemas (softwares e módulos), termos em que retém o direito de exclusividade
para a prestação dos serviços de suporte,  manutenção e  customização do sistema
de gestão do CFA. Destaca-se que o sistema de gestão inclui os seguintes módulos
gerenciais: SISCONT (Orçamentário, Despesas e Contábil) e SISPAT (Patrimônio),
sendo, portanto, a única empresa legalmente autorizada a licenciar o uso dos
softwares e a promover-lhes as customizações de acordo com as cláusulas
contratuais pactuadas entre as partes, pois é detentora dos códigos fontes e
detentora da propriedade intelectual dos sistemas pretendidos.   Cabe destacar que
os serviços são essenciais para a continuidade do serviço público e atende aos
interesses do CFA. O artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, prescreve os
casos de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição para os serviços
fornecidos por empresa ou representante comercial exclusivo. “Art. 25. É inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...) I - para
aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação
ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,
ainda, pelas entidades equivalentes; (...)”. Neste sentido, propomos a contratação
direta da empresa Implanta Informática Ltda., nos termos no art. 25, Incisos I e II, da
Lei nº 8.666, de 1993 e Decreto.

A contratação também se fundamenta no Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05, de 26 de maio de 2017 e
alterações (Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências).
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações e demais condições
especificadas no Projeto Básico;
4.2. Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente à
Contratante a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;
4.3. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato;
4.4. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;
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4.5. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução dos serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos,
contribuições, bem como o que mais for necessário ao perfeito cumprimento do
objeto deste Contrato;
4.6. Executar o objeto do Contrato com qualidade de modo a atender as
exigências da Contratante, utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-
lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação
que rege a execução do Contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil,
previdenciária, trabalhista e segurança;
4.7. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela
Contratante quanto à execução dos serviços contratados;
4.8. Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços não
tenham qualquer vínculo trabalhista com a Contratante, sendo, exclusivamente
remunerados pela Contratada e a ela vinculados;
4.9. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à
Contratante, por dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como,
responder por danos que venham a ser causados por seus prepostos ou
empregados;
4.10. Manter vínculo empregatício com seus empregados, sendo responsável
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos
pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser
vítimas, quando em serviço. A inadimplência da Contatada para com estes encargos,
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato;
4.11. Comunicar à Contratante quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas
por seus empregados quando da execução dos serviços contatados, que
prejudiquem ou possam prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a
integridade de pessoas e do patrimônio publico;
4.12. Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando caso
possível;
4.13. Garantir o isolamento e o acesso exclusivo das bases de dados da
Contratante somente aos usuários credenciados como operadores do sistema e
mantenedores dos mecanismos de cópia de segurança;
4.14. Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à Contratante, ou a
quem ela delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de qualquer
suspeita de prejuízo na execução do objeto;
4.15. Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro
contrato a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da
Contratante;
4.16. Garantir a confidencialidade das informações acerca da prestação dos
serviços, objeto do futuro contrato, que envolva o nome da Contratante.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços dentro das normas deste projeto básico, dos
documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 
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5.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993;
5.3. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada;
5.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
devido atesto da nota fiscal/fatura;
5.5. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na
execução dos serviços contratados;
5.6. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a
Contratada possa executar os serviços dentro das especificações.
5.7. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da Contratada, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
5.8. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
5.9. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do serviço.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E REGULARIDADE FISCAL
                         A proposta de preço deverá ser apresentada, por meio eletrônico,
assinada pelo representante legal da empresa, no prazo máximo de 10 (dez) dias
após a solicitação e deverá constar:
                      -  Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax
da empresa proponente;
                      -  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
                       - Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência;
                       - Descrição dos produtos ofertados, atendendo o descrito neste
Projeto.
                      - Juntamente com o envio das propostas o Contratante deve provar:
                       1) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da união;
                       2) Certidão negativa de débitos estaduais e municipais;
                       3) Certificado de regularidade de situação relativo ao FGTS junto à
Caixa Econômica Federal;
                       4) Certidão negativa de débitos trabalhistas junto à Justiça do Trabalho;
                       5) Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do Art. 7º
da Constituição Federal;
                       6) Declaração da empresa de que conhece e aceita suas obrigações e
demais determinações constantes no Projeto Básico.
 
7.  DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                          Os recursos necessários ao atendimento das despesas serão
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consignados pelo Conselho Federal de Administração, no orçamento de 2021, tendo
em vista que o contrato terá vigência a partir de 1º/01/2022:

As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação
6.2.2.1.1.01.04.04.060.

 

8.  DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro

de 2022.
Os pagamentos à Contratada serão realizados nos termos a seguir,

consoantes os percentuais estabelecidos na Proposta final.
Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a

contento dos serviços;
O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de

cada serviço solicitado;
Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar

pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
Contratada, ou inadimplência contratual;

A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da Contratada, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis;

Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis;

 A Contratada deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito,
mediante contrato específico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até
que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o CFA;

O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida;

 DOS VALORES ESTIMADOS
8.1. O valor estimado da contratação será R$ XXXXXX.
9.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

                           Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por
culpa exclusiva da Contratada, cabe a aplicação de penalidades de suspensão
temporária do direito de contratar com o CFA, além de multa de 5% (cinco por cento)
do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

                          Nos casos de inadimplemento parcial, será cobrada multa de 2% (dois
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por cento) do valor da etapa não executada do contrato ou fase em atraso, sem
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

                          Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo CFA, após regular
processo administrativo e descontada da medição apresentada pela Contratada.

                          Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor a faturar, além da
perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a
Contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05
(cinco) dias a contar da data da convocação;
                         Não havendo qualquer importância a ser recebida pela Contratada,
esta será convocada a recolher ao CFA o valor total da multa, no prazo de 05 (cinco)
dias, contado a partir da data da comunicação.

A Contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
data de notificação da aplicação multa, para apresentar recurso ao CFA. Ouvida a
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à
Assessoria Jurídica do CFA, que procederá ao seu exame.

Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será
apreciado pela Diretoria Executiva do CFA, que poderá relevar ou não a multa.

Em caso de relevação da multa, o CFA se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos
direitos que lhe forem assegurados.

Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso
administrativo.
10. REAJUSTES DE PREÇOS
                         A proposta não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Admª. Kátia Luciane Granjeiro,
Coordenador(a) de Orçamento e Finanças, em 19/11/2021, às 11:25,
conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1056931 e o código CRC
15B2BCAD.

.

 

 

Referência: Processo nº 476900.003255/2021-63 SEI nº 1056931

Projeto Básico 2 (1056931)         SEI 476900.003255/2021-63 / pg. 7

https://sei.cfa.org.br/conferir


Kátia Luciane Granjeiro <katia@cfa.org.br>

Contratação de serviços

1 mensagem

Kátia Luciane Granjeiro <katia@cfa.org.br> 28 de outubro de 2021 11:00
Para: adm@conselhos.com.br

  Bom dia, Prezados!

Tendo em vista que o contrato de prestação de serviços estabelecido entre este Conselho e a Implanta Informática expirará em 31
de dezembro próximo, solicitamos sua manifestação em continuar ou não sendo nosso fornecedor.
Se sim, solicitamos que nos
encaminhe proposta de preço detalhada para o período de 12 meses (1º de janeiro a 31 de dezembro
de 2022), assim como toda a
documentação necessária para contratação, conforme Projeto Básico anexo,
Ficamos no aguardo.   


-- 

Atenciosamente,

Adm. Kátia Luciane Granjeiro - Coordenadora
Conselho Federal de Administração
Coordenação de Orçamento e Finanças

radioADM.org.br | 24 horas de informação e música          

CFA-TV youtube.com/cfatvoficial
faceboook.com/cfaadm

www.cfa.org.br

(61) 3218-1812


IMPLANTA - Projeto Básico.pdf

193K
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E-mail SEI - 1085782

Data de Envio: 
  19/11/2021 11:26:52

De: 
  CFA/Katia <katia@cfa.org.br>

Para:
    adm@conselhos.com.br

Assunto: 
  Proposta de preço

Mensagem: 
  Bom dia, prezados!

Vimos reiterar nossa solicitação.

Kátia L Granjeiro
Coordenadora de Orçamento e Finanças

Anexos:
    E_mail_1058105_IMPLANTA___solicitacao_de_proposta_e_documentacao.pdf
    Projeto_Basico_1056931.html
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Kátia Luciane Granjeiro <katia@cfa.org.br>

re: Proposta de preço (Oc. 280694 - Msg. 2)

1 mensagem

comercial@conselhos.com.br <comercial@conselhos.com.br> 19 de novembro de 2021 15:01
Para: katia@cfa.org.br

Prezada Kátia, boa tarde.
 
Recebemos o seu e-mail e encaminhamos à Ana Carolina do setor de Contratos.


Permanecemos à disposição para esclarecimentos necessários.



Atenciosamente,



Cristiani Couto


Departamento Comercial - Contratos


(61) 32126700 Ramal 8063
--------------------------------------------------------------------------------
I m p l a n t a   I n f o r m á t i c a
site: www.implantainformatica.com.br
e-mail: comercial@conselhos.com.br
fone: (61) 3212-6700
--------------------------------------------------------------------------------
Consulte a ocorrência na Web - Nº Ocorr. 280694 - CFA  "CFA  - Renovação  SISCONT e SISPAT"


http://www.implantainformatica.com.br/Solicitacoes/

--------- Mensagem original ---------

De: katia@cfa.org.br
Para: adm@conselhos.com.br
Enviado em: 19/11/2021 11:26:52
Anexo(s): E_mail_1058105_IMPLANTA___solicitacao_de_proposta_e_documentacao.pdf;
Projeto_Basico_1056931.html;
Assunto: Proposta de preço

Bom dia, prezados! Vimos reiterar nossa solicitação. Kátia L Granjeiro Coordenadora de Orçamento e Finanças
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200637448 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IMPLANTA INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2211

2244

2003

BRASILIA

25 Março 2021

Nº FCN/REMP

DFP2100043134

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/044.264-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100043134

Data

25/03/2021

742.669.348-15 ARGILEU FRANCISCO DA SILVA 29/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

934.693.656-87 DIOVANE ZICA FERREIRA 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

245.653.776-91 EMILIO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

224.824.821-00 FERNANDO DA SILVA BORTOLI 26/03/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

308.502.231-72 PAULO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

710.042.461-53 RAFAEL DE MEDEIROS RIBEIRO 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

691.359.591-34 RAIMUNDO JOSE DE QUEIROZ CARVALHO JUNIOR 29/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 

SOCIEDADE EMPRESARIAL  

 
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA. 

 

EMILIO GONÇALVES MOTA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, portador da carteira de identidade n° M-801.384, expedida 

pela SSP/MG, em 20 de novembro de 1974, cadastro de pessoa física n° 

245.653.776.91, natural de Veredas/MG, nascido a 19 de maio de 1955, filho de 

Joaquim Gonçalves dos Santos e Maria Moreira Mota, residente na SQSW 103 

bloco B, apto 304, CEP n° 70.670-302, Brasília, Distrito Federal. 

 

FERNANDO DA SILVA BORTOLI, brasileiro, viúvo, empresário, portador da 

carteira de identidade n° 478.068, expedida pela SSP/DF, em 26 de novembro de 

1976, cadastro de pessoa física n° 224.824.821.00, natural de Bento 

Gonçalves/RS, nascido a 02 de setembro de 1957, filho de Lino Egydio Bortoli e 

Osmira da Silva Bortoli, residente na SQSW 300 Bloco "O" Apto 212, setor 

Sudoeste, CEP n° 70.673-052, Brasília, Distrito Federal. 

 

ARGILEU FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, empresário, casado no regime 

comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade n° 7.920.193, 

expedida pela SSP/SP, em 12 de novembro de 1973, cadastro de pessoa física n° 

742.669.348.15, natural de Mogi Guaçú/SP, nascido a 17 de outubro de 1955, filho 

de Ari Francisco da Silva e Jandira Bombo da Silva, residente na SHIN QL 04 

conjunto 04, casa 09, CEP n° 71.510-245, Brasília, Distrito Federal. 

 

PAULO GONÇALVES MOTA, brasileiro, casado no regime de comunhão de bens, 

servidor público, portador da carteira nacional habilitação registro nº 

00206972837, expedido pelo DETRAN/DF, em 07 de outubro de 2019 e Cadastro 

de Pessoa Física n° 308.502.231-72, natural de João Pinheiro/MG, nascido aos 01 

de setembro de 1964, filho de Joaquim Gonçalves dos Santos e Maria Moreira 

Mota, residente e domiciliado na Setor Habitacional Vicente Pires, Rua 10, Chácara 

173, Casa 28 - CEP 72.007-365, Taguatinga, Distrito Federal. 

 

RAFAEL DE MEDEIROS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

carteira nacional habilitação registro nº 00554147279, expedido pelo DETRAN/DF 

em 12 de dezembro de 2019 e Cadastro de Pessoa Física n° 710.042.461-53, 

natural de Brasília-DF, nascido aos 17 de maio de 1980, filho de Fabio Ribeiro Filho 

e Rita de Cassia Morbach de Medeiros, residente e domiciliado na SQSW 304 Bloco 

I, apartamento 612, Sudoeste, CEP n° 70.673.409, Brasília/DF. 

 

DIOVANE ZICA FERREIRA, brasileiro, casado no regime de comunhão de bens, 

empresário, portador da carteira nacional habilitação registro nº  00234786833, 

expedido pelo DETRAN/DF em 12 de agosto de 2016 e Cadastro de Pessoa Física 

n° 934.693.656-87, natural de Brasília/DF, nascido  aos  23  de setembro 1977, 

filho de Ari Rosa Ferreira e Zoraides Zica Ferreira, residente e domiciliado na  Av 
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Araucárias lote 4155, Ed. Acqua Village Bloco A, apartamento 402, Aguas Claras, 

CEP n° 71.936-250, Brasília/DF. 

 

RAIMUNDO JOSÉ DE QUEIROZ CARVALHO JUNIOR, brasileiro, casado no 

regime de comunhão de bens, empresário, portador da carteira nacional 

habilitação registro nº 00055550247, expedido pelo DETRAN/DF em 08 de junho 

de 2018 e Cadastro de Pessoa Física n° 691.359.591-34, natural de Brasília/DF, 

nascido aos 25 de abril de 1977, filho de Raimundo Jose de Queiroz Carvalho e 

Maria Helena Batista de Carvalho, residente e domiciliado na Rua 28 Norte, lote 2, 

Apartamento 804. Residencial Majestic, Águas Claras, CEP n° 71.917-720, 

Brasília/DF. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial: IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA, 

registrada na Junta Comercial do Distrito Federal, sob n° 53200637448, por despacho de 03 de 

maio de 1993, e Cadastro Nacional da pessoa jurídica n° 37.994.043/0001-40, resolvem de 

comum acordo promover a Décima Segunda Alteração Contratual, e consolidar o contrato 

social. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Altera-se neste ato o endereço da empresa que passa a ser na SRTVS Quadra 701, Bloco O 

n° 110, Salas 801, 802, 803, 804, 805, 806, 813, 814, 815, 816, 822, 835, 649 - CEP 

n° 70.340-000, Brasília, Distrito Federal. Registrada na Junta Comercial do Distrito 

Federal, sob n° 53200637448, por despacho de 03 de maio de 1993, e Cadastro Nacional da 

pessoa jurídica n° 37.994.043/0001-40. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O sócio Emilio Gonçalves Mota, ora identificado no preâmbulo da alteração, possuidor de 

43.750 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta) quotas no valor nominal de 1 real cada 

uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, totalizando R$43.750,00 (quarenta 

e três mil setecentos e cinquenta reais), cede e transfere, sem ônus, neste ato ao sócio 

Diovane Zica Ferreira, já qualificado no preâmbulo, a quantia de 750 (setecentos e 

cinquenta) quotas no valor de 1 real cada uma, totalizando R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta 

reais), totalmente integralizada em moeda corrente do país. 

 

O sócio Fernando da Silva Bortoli, ora identificado no preâmbulo da alteração, possuidor de 

43.750 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta) quotas no valor nominal de 1 real cada 

uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, totalizando R$43.750,00 (quarenta 

e três mil setecentos e cinquenta reais), cede e transfere, sem ônus, neste ato ao sócio 

Diovane Zica Ferreira, já qualificado no preâmbulo, a quantia de 750 (setecentos e 

cinquenta) quotas no valor de 1 real cada uma, totalizando R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta 

reais), totalmente integralizada em moeda corrente do país. 

 

O sócio Argileu Francisco da Silva, ora identificado no preâmbulo da alteração, possuidor de 

43.750 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta) quotas no valor nominal de 1 real cada 

uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, totalizando R$43.750,00 (quarenta 

e três mil setecentos e cinquenta reais), cede e transfere, sem ônus, neste ato ao sócio 

Diovane Zica Ferreira, já qualificado no preâmbulo, a quantia de 750 (setecentos e 

cinquenta) quotas no valor de 1 real cada uma, totalizando R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta 
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reais), totalmente integralizada em moeda corrente do país. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O capital social da sociedade permanece no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, subscritas, realizadas e integralizada em moeda corrente do país, distribuídas entre os 

sócios da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

Emílio Gonçalves Mota 43.000 28,7% R$ 43.000,00 

Fernando da Silva Bortoli 43.000 28,7% R$ 43.000,00 

Argileu Francisco da Silva 43.000 28,7% R$ 43.000,00 

Rafael de Medeiros Ribeiro 7.500 5% R$ 7.500,00 

Diovane Zica Ferreira 3.000 2% R$ 3.000,00 

Paulo Gonçalves Mota 3.000 2% R$ 3.000,00 

Raimundo José de Queiroz Carvalho Junior 7.500 5% R$ 7.500,00 

Total 150.000 100% R$ 150.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA  

Altera-se o objeto social da entidade que passa a ter a seguinte redação: Prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em tecnologia da informação, desenvolvimento 

de softwares e de sistemas ou programas de computador, suporte e treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. 

 

As cláusulas e condições estabelecidas não alteradas continuam em igual teor e forma. 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
 

 

EMILIO GONÇALVES MOTA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, portador da carteira de identidade n° M-801.384, expedida 

pela SSP/MG, em 20 de novembro de 1974, cadastro de pessoa física n° 

245.653.776.91, natural de Veredas/MG, nascido a 19 de maio de 1955, filho de 

Joaquim Gonçalves dos Santos e Maria Moreira Mota, residente na SQSW 103 

bloco B, apto 304, CEP n° 70.670-302, Brasília, Distrito Federal. 

 

FERNANDO DA SILVA BORTOLI, brasileiro, viúvo, empresário, portador da 

carteira de identidade n° 478.068, expedida pela SSP/DF, em 26 de novembro de 

1976, cadastro de pessoa física n° 224.824.821.00, natural de Bento 

Gonçalves/RS, nascido a 02 de setembro de 1957, filho de Lino Egydio Bortoli e 

Osmira da Silva Bortoli, residente na SQSW 300 Bloco "O" Apto 212, setor 

Sudoeste, CEP n° 70.673-052, Brasília, Distrito Federal; 

 

ARGILEU FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, empresário, casado no regime 

comunhão parcial de bens, portador da carteira de identidade n° 7.920.193, 

expedida pela SSP/SP, em 12 de novembro de 1973, cadastro de pessoa física n° 
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742.669.348.15, natural de Mogi Guaçú/SP, nascido a 17 de outubro de 1955, filho 

de Ari Francisco da Silva e Jandira Bombo da Silva, residente na SHIN QL 04 

conjunto 04 casa 09, CEP n° 71.510-245, Brasília, Distrito Federal. 

 

PAULO GONÇALVES MOTA, brasileiro, casado no regime de comunhão de bens, 

servidor público, portador da carteira nacional habilitação registro nº 

00206972837, expedido pelo DETRAN/DF, em 07 de outubro de 2019  e Cadastro 

de Pessoa Física n° 308.502.231-72, natural de João Pinheiro/MG, nascido aos 01 

de setembro de 1964, filho de Joaquim Gonçalves dos Santos e Maria Moreira 

Mota, residente e domiciliado na Setor Habitacional Vicente Pires, Rua 10, Chácara 

173, Casa 28 - CEP 72.007-365, Taguatinga, Distrito Federal. 

 

RAFAEL DE MEDEIROS RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 

carteira nacional habilitação registro nº 00554147279, expedido pelo DETRAN/DF 

em 12 de dezembro de 2019 e Cadastro de Pessoa Física n° 710.042.461-53, 

natural de Brasília-DF, nascido aos 17 de maio de 1980, filho de Fabio Ribeiro Filho 

e Rita de Cassia Morbach de Medeiros, residente e domiciliado na SQSW 304 Bloco 

I, apartamento 612, Sudoeste, CEP n° 70.673.409, Brasília/DF. 

 

DIOVANE ZICA FERREIRA, brasileiro, casado no regime de comunhão de bens, 

empresário, portador da carteira nacional habilitação registro nº 00234786833, 

expedido pelo DETRAN/DF em 12 de agosto de 2016 e Cadastro de Pessoa Física 

n° 934.693.656-87, natural de Brasília/DF, nascido  aos  23  de setembro 1977, 

filho de Ari Rosa Ferreira e Zoraides Zica Ferreira, residente e domiciliado na  Av 

Araucárias lote 4155, Ed. Acqua Village Bloco A, apartamento 402, Aguas Claras, 

CEP n° 71.936-250, Brasília/DF. 

 

RAIMUNDO JOSÉ DE QUEIROZ CARVALHO JUNIOR, brasileiro, casado no 

regime de comunhão de bens, empresário, portador da carteira nacional 

habilitação registro nº 00055550247, expedido pelo DETRAN/DF em 08 de junho 

de 2018 e Cadastro de Pessoa Física n° 691.359.591-34, natural de Brasília/DF, 

nascido aos 25 de abril de 1977, filho de Raimundo Jose de Queiroz Carvalho e 

Maria Helena Batista de Carvalho, residente e domiciliado na Rua 28 Norte, lote 2, 

Apartamento 804. Residencial Majestic, Águas Claras, CEP n° 71.917-720, 

Brasília/DF. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

A sociedade gira sob o nome empresarial de: IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA, e tem como 

nome fantasia o termo IMPLANTA INFORMATICA, constituída sob o CNPJ 

37.994.043/0001-40, CFDF 07.303.318/001-16, com seu Contrato Social arquivado na 

Junta Comercial do Distrito Federal – JCDF sob o NIRE 53200637448, por despacho de 

03/05/1993 e as Alterações Contratuais, também arquivadas na mesma Junta Comercial. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem a sua sede social e foro na: SRTVS Quadra 701, Bloco O n° 110, Salas 801, 

B802, 803, 804, 805, 806, 813, 814, 815, 816, 822, 835 e 649 - CEP n° 70.340-000, Brasília, 

Distrito Federal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

O objetivo social da sociedade é de: Prestação de serviços de assessoria e consultoria 

em tecnologia da informação, desenvolvimento de softwares e de sistemas ou 

programas de computador, suporte e treinamento em desenvolvimento profissional 

e gerencial. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

A sociedade iniciou suas atividades em 20 de abril de 1993 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital social da sociedade é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 

150.000 (cento e cinquenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas, 

realizadas e integralizada em moeda corrente do país, distribuídas entre os sócios da seguinte 

forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

Emílio Gonçalves Mota 43.000 28,7% R$ 43.000,00 

Fernando da Silva Bortoli 43.000 28,7% R$ 43.000,00 

Argileu Francisco da Silva 43.000 28,7% R$ 43.000,00 

Rafael de Medeiros Ribeiro 7.500 5% R$ 7.500,00 

Diovane Zica Ferreira 3.000 2% R$ 3.000,00 

Paulo Gonçalves Mota 3.000 2% R$ 3.000,00 

Raimundo José de Queiroz Carvalho Junior 7.500 5% R$ 7.500,00 

Total 150.000 100% R$ 150.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preços, o direito de preferência a sua aquisição se postas à venda, formalizando se 

realizada acessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social da sociedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios Emilio Gonçalves 

Mota, Fernando da Silva Bortoli e Argileu Francisco da Silva, que assinarão em conjunto 

ou separadamente, com poderes e atribuições de administrar e gerência, autorizadas o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses sociais ou 

assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

 

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 

de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá criar filial em qualquer parte do 

território nacional ou fora dele, destacando-se para tal um capital social específico, estabelecido 

de comum acordo mediante alteração contratual para este fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou sendo interdito qualquer dos sócios, a 

sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse, apurar-se-ão os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme 

entendimentos vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E por estarem livremente acordados, obrigam-se a cumprir em todos os seus termos, assinam o 

presente instrumento de alteração contratual. 

   

 

Brasília/DF, 25 de março de 2021. 

 

 
 

_____________________________ 
Emílio Gonçalves Mota 

 

 

 

____________________________ 

Argileu Francisco da Silva 

 

 

 

____________________________ 

Rafael de Medeiros Ribeiro 

 

 

 

 

____________________________ 

Fernando da Silva Bortoli 

 

 

 

____________________________ 

Paulo Gonçalves Mota 

 

 

 

____________________________ 

Diovane Zica Ferreira 

 

 

 

______________________________________ 

Raimundo José de Queiroz Carvalho Junior 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/044.264-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100043134

Data

25/03/2021

742.669.348-15 ARGILEU FRANCISCO DA SILVA 29/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

934.693.656-87 DIOVANE ZICA FERREIRA 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

245.653.776-91 EMILIO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

224.824.821-00 FERNANDO DA SILVA BORTOLI 26/03/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

308.502.231-72 PAULO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

710.042.461-53 RAFAEL DE MEDEIROS RIBEIRO 26/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

691.359.591-34 RAIMUNDO JOSE DE QUEIROZ CARVALHO JUNIOR 29/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 25 de março de 2021.

Eu, ARGILEU FRANCISCO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO,

DATA DE NASCIMENTO 17/10/1955, RG Nº 7.920.193 SS-SP, CPF 742.669.348-15,

QUADRA SHIN QL 4 CONJUNTO 4, Nº SN, CASA 09, BAIRRO SETOR DE

HABITACOES INDIVIDUAIS NORTE, CEP 71510-245, BRASILIA - DF, DECLARO,

SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao

presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de

validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

ARGILEU FRANCISCO DA SILVA
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/044.264-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IMPLANTA INFORMATICA LTDA, de CNPJ
37.994.043/0001-40 e protocolado sob o número 21/044.264-6 em 29/03/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1674871, em 09/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Raphaella
Helena Faria Amendoeira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

308.502.231-72 PAULO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

691.359.591-34 RAIMUNDO JOSE DE QUEIROZ CARVALHO JUNIOR 29/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

710.042.461-53 RAFAEL DE MEDEIROS RIBEIRO 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

245.653.776-91 EMILIO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

934.693.656-87 DIOVANE ZICA FERREIRA 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

224.824.821-00 FERNANDO DA SILVA BORTOLI 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

742.669.348-15 ARGILEU FRANCISCO DA SILVA 29/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/044.264-6.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

308.502.231-72 PAULO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

691.359.591-34 RAIMUNDO JOSE DE QUEIROZ CARVALHO JUNIOR 29/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

710.042.461-53 RAFAEL DE MEDEIROS RIBEIRO 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

245.653.776-91 EMILIO GONCALVES MOTA 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

934.693.656-87 DIOVANE ZICA FERREIRA 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

224.824.821-00 FERNANDO DA SILVA BORTOLI 26/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

742.669.348-15 ARGILEU FRANCISCO DA SILVA 29/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

742.669.348-15 ARGILEU FRANCISCO DA SILVA

Brasília. sexta-feira, 09 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Raphaella Helena Faria Amendoeira, Servidor(a)
Público(a), em 09/04/2021, às 15:45 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 09 de abril de 2021
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

IMPLANTA INFORMATICA LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 37.994.043/0001-40

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 6.550.646,42R$ 3.991.557,43

 ATIVO CIRCULANTE R$ 6.207.194,91R$ 3.795.818,47

  DISPONIBILIDADES R$ 4.761.859,00R$ 2.778.181,96

   CAIXA GERAL R$ 2.128,85R$ 2.335,00

    CAIXA/BANCOS MATRIZ R$ 2.128,85R$ 2.335,00

     CAIXA R$ 2.128,85R$ 2.335,00

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 4.759.730,15R$ 2.775.846,96

    BANCOS C/ MOVIMENTO (MATRIZ) R$ 1.616.280,32R$ 505.921,59

     CAIXA ECON FEDERAL -
2458/003/00030461-2

R$ 466.335,41R$ 49.314,45

     BANCO DO BRASIL SA - AG. 3598-X CC.
47129-1

R$ 1.149.943,91R$ 456.606,13

     BANCO BRADESCO - 00606 0178517-6 R$ 1,00R$ 1,01

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 3.143.449,83R$ 2.269.366,28

     BCO DO BRASIL S.A - 452-9 109411-4
COR 400

R$ 3.143.393,71R$ 2.269.366,28

     APLICAÇAO AUT. INVEST FÁCIL -
BRADESCO

R$ 56,12R$ 0,00

    CONTA POUPANÇA R$ 0,00R$ 559,09

     BANCO BRADESCO 00606 0178517-6 R$ 0,00R$ 559,09

  CREDITOS R$ 1.398.337,91R$ 834.179,28

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.398.337,91R$ 834.179,28

    DUPLICATAS A RECEBER CLIENTES R$ 1.398.337,91R$ 834.179,28

     DUPLICATAS A RECEBER CLIENTES R$ 1.398.337,91R$ 834.179,28

  ADIANTAMENTOS DIVERSOS R$ 46.998,00R$ 183.457,23

   ADIANTAMENTOS R$ 29.525,02R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS R$ 29.525,02R$ 0,00

     ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO R$ 29.525,02R$ 0,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 73.103,48

    IMPOSTO A RECUPERAR R$ 0,00R$ 73.103,48

     CSLL A RECUPERAR R$ 0,00R$ 11.975,43

     PIS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 10.890,23

     COFINS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 50.237,82

   EMPRÉSTIMOS NÃO CONSIGNADOS R$ 17.472,98R$ 110.353,75

    EMPRÉSTIMOS NÃO CONSIGNADOS R$ 17.472,98R$ 110.353,75

     EMPRÉSTIMOS NÃO CONSIGNADOS R$ 17.472,98R$ 110.353,75

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 343.451,51R$ 195.738,96

  (-) ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ (144.001,65)

   (-) CRÉDITOS R$ 0,00R$ (144.001,65)

    (-) OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00R$ (144.001,65)

     (-) DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO PELA
RECEITA

R$ 0,00R$ (144.001,65)

  IMOBILIZADO R$ 343.451,51R$ 321.824,73

   MOVEIS E UTENSILIOS R$ 174.312,48R$ 184.126,32

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 174.312,48R$ 184.126,32

     MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 174.312,48R$ 184.126,32

   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 675.846,84R$ 712.265,70

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 432.369,17R$ 712.265,70

     MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 432.369,17R$ 712.265,70

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 243.477,67R$ 0,00

     COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 243.477,67R$ 0,00

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO DO IMOBILIZADO R$ (506.707,81)R$ (574.567,29)

    (-) (-) MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ (57.127,45)R$ (61.954,15)

     (-) (-) MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ (57.127,45)R$ (61.954,15)

    (-) (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (425.842,24)R$ (512.613,14)

     (-) (-) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (425.842,24)R$ (512.613,14)

    (-) COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ (23.738,12)R$ 0,00

     (-) COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ (23.738,12)R$ 0,00

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 17.915,88

   SOFTWARES R$ 322.209,37R$ 350.503,62

    SOFTWARES R$ 322.209,37R$ 350.503,62

     SOFTWARES R$ 322.209,37R$ 350.503,62

   (-) (-) AMORTIZAÇÃO R$ (322.209,37)R$ (332.587,74)

    (-) (-) AMORTIZAÇÃO SOFTWARE R$ (322.209,37)R$ (332.587,74)

     (-) (-) AMORTIZAÇÃO SOFTWARE R$ (322.209,37)R$ (332.587,74)

PASSIVO R$ 6.550.646,42R$ 3.991.557,43

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.623.663,69R$ 883.198,74

  EXIGIVEL A CURTO PRAZO R$ 1.623.663,69R$ 883.198,74

   FORNECEDORES R$ 53.281,79R$ 6.362,71

    FORNECEDORES R$ 53.281,79R$ 6.362,71

     FORNECEDORES DIVERSOS R$ 53.281,79R$ 6.362,71

   OBRIG. SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 712.155,07R$ 519.315,62

    OBRIG. SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 712.155,07R$ 519.315,62

     SALARIOS A PAGAR R$ 324.043,06R$ 254.910,94

     PREVIDENCIA SOCIAL A RECOLHER R$ 47.005,39R$ 64.936,45

     FUNDO DE GARANTIA A RECOLHER R$ 50.282,10R$ 46.408,96

     CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A
RECOLHER

R$ 206.942,07R$ 97.042,84

     IRRF PF A PAGAR R$ 80.792,54R$ 49.152,42

     PENSÃO ALIMENTÍCIA A PAGAR R$ 3.089,91R$ 6.864,01

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 259.304,40R$ 354.443,53

    OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 259.304,40R$ 354.443,53

     IRRF PJ A RECOLHER R$ 719,87R$ 796,45

     COFINS A RECOLHER R$ 2.477,15R$ 0,00

     ISS A RECOLHER R$ 48.038,03R$ 33.293,04

     IRPJ A RECOLHER R$ 129.816,91R$ 207.505,55

     CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER R$ 73.288,16R$ 111.787,68

     PIS S/ FATURAMENTO A RECOLHER R$ 536,22R$ 0,00

     CSRF A RECOLHER R$ 2.103,28R$ 1.060,81

     ISS TERCEIROS R$ 2.324,78R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$ 0,00R$ 3.076,88

    ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 0,00R$ 3.076,88

     ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 0,00R$ 3.076,88

   PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 598.922,43R$ 0,00

    PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 598.922,43R$ 0,00

     PROVISÃO S/ FÉRIAS R$ 598.922,43R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 4.926.982,73R$ 3.108.358,69

  CAPITAL SOCIAL R$ 150.000,00R$ 150.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 150.000,00R$ 150.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 150.000,00R$ 150.000,00

     EMILIO GONÇALVES MOTA R$ 45.900,00R$ 45.900,00

     FERNANDO DA SILVA BORTOLI R$ 45.900,00R$ 45.900,00

     ARGILEU FRANCISCO DA SILVA R$ 45.900,00R$ 45.900,00

     RAFAEL DE MEDEIROS RIBEIRO R$ 6.000,00R$ 6.000,00

     DIOVANE ZICA FERREIRA R$ 300,00R$ 300,00

     PAULO GONÇALVES MOTA R$ 3.000,00R$ 3.000,00

     RAIMUNDO JOSÉ DE QUEIROZ
CARVALHO JUNIOR

R$ 3.000,00R$ 3.000,00

  RESERVAS DE CAPITAL R$ 4.568.483,07R$ 2.958.358,69

   RESERVAS DE LUCROS R$ 4.568.483,07R$ 2.958.358,69

    RESERVA LEGAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

     RESERVA LEGAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

    RESERVAS ESTATUTARIAS R$ 4.538.483,07R$ 2.928.358,69

     RESERVAS P/AUMENTO DE CAPITAL R$ 0,00R$ 711.977,49

     RESERVAS DE LUCROS
P/INVESTIMENTOS

R$ 4.538.483,07R$ 2.216.381,20

  OUTRAS CONTAS R$ 208.499,66R$ 0,00

   AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 208.499,66R$ 0,00

    AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 208.499,66R$ 0,00

     AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 208.499,66R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BC.8F.F3.B5.C3.85.02.CC.F4.7F.05.EC.7C.98.69.3D.EF.7F.06.97-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.994.043/0001-40 DUNS®: 67*****80
Razão Social: IMPLANTA INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: IMPLANTA INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/05/2022
FGTS 08/12/2021
Trabalhista Validade: 24/05/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/02/2022
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 26/11/2021 12:01 de
CPF: 245.653.776-91      Nome: EMILIO GONCALVES MOTA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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(?J=IBDE$?GI=IBA$QIA$IC=?JC?=$?G$��9��9����$~@$��Y��Y�4$?$B?Q?$@?J$QANIBABA$CE$?CB?J?ZE$X==L@Y99���8J?F?I=A8TAU?CBA8BT8OEQ8HJ8

Anexo 4 - ISS Licitacao - Certidao Negativa de Debitos (1108697)         SEI 476900.003255/2021-63 / pg. 29



�
�
�
�

��������	
�	�
����	
�	����
	
	

�����
�
	��������	
	

�	
	

����������	���
���
��
�
�

�
�
�

�����������������������	���
�������	��
�	
	
� !"�� #��$%&''(&)($*)))+,()	
	
�


	�-./0123	45	�61728	42	�1.96	���������	:05;	12	<-585175	4272;	6	=2>	-5:05-5175	
2?.@2	.4517.A.?246=2>	��
	�
����	42	-532B96	45	-58<618CD5.8	.1.4E1568	<2-2	
<2-7.?.<2-	45	3.?.72B96	12	24@.1.87-2B96	<F/3.?2	A545-23;	<6-	45?.896	45875	�-./0123;	168	
75-@68	46	2-7&	(G	42	�5.	1H	I&(($*'J	=�5.	
-KL1.?2	46	���>&	

�M����NO�P��QP�R��PSM����NOT��PQP��PRP���UOOM��Q�O�P���R�UQM���O�R�O��NOVW�UO�PUNQP�NM��
N��UXU�PQ�O�Q�����R�Q�O�P�YRQM�O���NQ�NP�YRU�OZ�P[T���O��T\PO���NQ�NPS]�O���N̂P���UQ��O�T�
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 37.994.043/0001-40
Razão Social: IMPLANTA INFORMATICA LTDA

Atividade Econômica Principal:

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Endereço:
QUADRA SRTVS, 110 - QUADRA701 BLOCO O SALAS 801 802 803 SALA 804 805 806 807
808 SALA 809 810 811 812 813 SALA 815 816 817 818 819 SALA 838 839 E 866 - ASA SUL -
BRASÍLIA / Distrito Federal

Emitido em: 04/09/2020 09:03 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.994.043/0001-40
Razão Social:IMPLANTA INFORMATICA LTDA
Endereço: OTR SRTVS Q 701 BLOCO O SALAS 801, 802, 803, 804, 805 E 806 110 /

ASA SUL / BRASILIA / DF / 70340-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/11/2021 a 08/12/2021



Certificação Número: 2021110901132905004754

Informação obtida em 09/11/2021 11:12:14

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Anexo 10 - Declaracao de Cartorios Extra-Judiciais no DF (1108705)         SEI 476900.003255/2021-63 / pg. 37



���������������� �		
��
����
���
�
���������������������������������������������
����������

 ��!�����"�#�$%�"�#�%"��%���&'�������"&'��()*+�,�
--$�$�����$�.*/
+0�,�		
��
�.)1�2*�,34����.3*�3�3)1,5�
6578�7
��79��&�: $�;

<=>?@A>BCD?E<?EFBGHIGA?JEKLE?MNFA?E<=E>?HBOPEQG?H=OH?E<=EHNHRS?OPEG=TAOHG?

FAUASPEHNHRS?OE=E<?FR@=>H?OE=EQ=OO?BOEVRGN<AFBOE<=EWGBXSY><AB

RMJE<M

F>QVJEZK[\]̂ [__̀ aZZZ_b_̀

FB<BOHG?E>?EVROHACBEBW=GHBJEZc[_Zdb\

=><=G=C?JEB=EZKPEFefg[EhWiPEjeklEZcPEOlkemEHmnopqpefnjPEWmnrjsfopna<MEbEF=QJÈc[̀cZbdKZ
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PROJETO BÁSICO 2/2021/CFA 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA 

 

Declaração de cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do Art. 7 da Constituição 

  

  

  

A empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 37.994.043/0001-40, sediada 

no SRTVS Quadra 701, Bloco "O", Ed. Centro Multiempresarial, Salas 801 a 806 – Asa Sul Brasília/DF 

– CEP: 70.340-000, neste ato representada por seu Sócio-Diretor, o Sr. Argileu Francisco da Silva, 

portador da Carteira de Identidade n.º 7.920.193 – SSP/SP e inscrito no CPF n.º 742.669.348-15, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 e do 

Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 2002, c/c o artigo 27, inciso V, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescida pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 
Implanta Informática Ltda. 
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PROJETO BÁSICO 2/2021/CFA 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA 

 

Declaração de conhecimento das obrigações e demais determinações constantes no Projeto 

Básico 

  

  

  

A empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 37.994.043/0001-40, sediada 

no SRTVS Quadra 701, Bloco "O", Ed. Centro Multiempresarial, Salas 801 a 806 – Asa Sul Brasília/DF 

– CEP: 70.340-000, neste ato representada por seu Sócio-Diretor, o Sr. Argileu Francisco da Silva, 

portador da Carteira de Identidade n.º 7.920.193 – SSP/SP e inscrito no CPF n.º 742.669.348-15, 

DECLARA, que conhece e aceita suas obrigações e demais determinações constantes no Projeto 

Básico. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 
Implanta Informática Ltda. 
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C E R T I D Ã O 
 N° 0123/2021 

 
 

Ao 
Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU) e aos Conselhos Regionais de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU’s) 
 

A ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO                                                  

DISTRITO FEDERAL - ASSESPRO DF, associação civil de direito privado, sem fins                                        

lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais fornecedoras de software e                                  

prestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação de sua empresa                                                        

associada, e com fundamento nos documentos regularmente registrados em nossos                                 

arquivos vem certificar, em atendimento ao que reza o art°. 25, n°. I da Lei 8666 de                                                              

21.06.93, que segundo estas informações, a empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA,                                              

com sede no SRTVS Qd. 701 Bl. O, Ed. Centro Multiempresarial Sala 804 - Brasília -                                                   

DF, inscrita no CNPJ sob o n°. 37.994.043/0001-40, Inscrição Est. 07.303.318/001-16,                                                     

que contempla os Certificados de Registros no INPI - Instituto Nacional de Pesquisa Nº BR 51                                      

2013 001163-9, referente ao produto IMPLANTA.NET, o processo nº RS 08443-4, referente ao              

produto SIACON 2007 e Certificado de Registro Processo nº BR 51 2021 001634- 3 do novo módulo 

PROGRAMAS & PROJETOS.NET respectivamente. 

 Informamos, ainda, que a mesma é de direito, a autora e única fornecedora no Brasil dos      

produtos abaixo descritos: 

 

Produto: IMPLANTA.NET, SIACON 2007 e PROGRAMAS & PROJETOS.NET 

 

IMPLANTA.NET – Composto dos seguintes módulos específicos: 

 

o ▪SISCONT.NET – Módulo de controle da gestão contábil, orçamentária e das despesas;  

o ▪AGENDA FINANCEIRA.NET – Módulo de controle das Movimentações Financeiras e do                

Fluxo de Caixa;  
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o CCCUSTOS.NET – Módulo de controle da Gestão e análise das Despesas por Centro de Custos; 

o GESTAOTCU.NET – Módulo de controle da gestão da elaboração, geração e envio do relatório para o 

TCU;  

o PORTALTRANSPARÊNCIA.NET – Módulo de controle da Gestão do Portal da Transparência; 

o AUDITORIA.NET – Módulo de controle da Gestão da prestação de contas dos Conselhos Regionais 

para o Conselho Federal;  

o PCS.NET – Módulo de controle da Gestão da prestação de contas de suprimentos;  

o SISPAT.NET – Módulo de controle da gestão do Patrimônio;  

o SIALM.NET – Módulo de controle da gestão do Almoxarifado, Estoque e Materiais de Consumo; 

o COMPRAS&CONTRATOS.NET – Módulo de controle da gestão das Compras e dos Contratos;  

o LICITAÇÕES.NET – Módulo de controle da gestão das Licitações;  

o SISPAD.NET – Módulo de controle da Gestão das Passagens, Diárias e Viagens;  

o SISCAF.NET – Módulo de controle da Gestão Cadastral e Financeiro dos profissionais e empresas; 

o PROCESSOS.NET – Módulo de controle da Gestão dos Processos;  

o PROGRAMAS & PROJETOS.NET –  Módulo de controle e mensuração de planejamentos e resultados;  

o FISCALIZAÇÃO.NET – Módulo de controle da Gestão das Fiscalizações;  

o SISDOC.NET – Módulo de controle da Gestão dos Documentos e Protocolos;  

o CURSOS.NET – Módulo de controle da Gestão dos cursos oferecidos pelo Conselho aos profissionais 

e ao público em geral. 

 

SIACON 2017 – Composto dos seguintes módulos específicos:  

 

o SISCONT – Módulo de controle da gestão contábil;  

o SIPRO – Módulo de Controle de Pagamentos e Recebimentos;  

o AGENDA FINANCEIRA – Módulo de controle das Movimentações Financeiras e do Fluxo de Caixa; 

o CCCUSTOS – Módulo de controle da Gestão e análise das Despesas por Centro de Custos;  

o SISPAT. – Módulo de controle da gestão do Patrimônio;  

o SIALM – Módulo de controle da gestão do Almoxarifado, Estoque e Materiais de Consumo;  

o SICCL – Módulo de controle da gestão das Compras, dos Contratos e das Licitações;  

o SISPAD – Módulo de controle da Gestão das Passagens, Diárias e Viagens;  
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o SISCAFW – Módulo de controle da Gestão Cadastral e Financeiro dos profissionais e empresas;  

o PROCESSOS – Módulo de controle da Gestão dos Processos;  

o FISCALIZAÇÃO – Módulo de controle da Gestão das Fiscalizações;  

o SISCAF-WEB – Controle Cadastral e Financiamento de Profissionais, na WEB;  

o SISDOC – Módulo de controle da Gestão dos Documentos e Protocolos;  

o PCS – Módulo de controle da Gestão da prestação de contas de suprimentos. 

 

Segundo documentação entregue pelo fabricante, a mesma é exclusiva no fornecimento                                        

das licenças, produção dos códigos-fonte, customizações, serviços de implantação dos                                   

sistemas, integrações com outros softwares, prestar suporte e manutenção,                                         

treinamentos, bem como os fornecimentos dos produtos citados. 

 
 
Brasília, 25 de outubro de 2021. 

 
 
 

 
 
 

A presente Certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo território nacional em sua forma original.  

 
Rodrigo Jonas Fragola 

Presidente  

 
Cláudia Aparecida Couto 

Vice-Presidente de Finanças e Sustentabilidade 
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DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE E EXCLUSIVIDADE 

 

Declaramos para os devidos fins junto ao Conselho Federal de Administração – CFA, que a empresa 

Implanta Informática Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 37.994.043/0001-40, sediada no SRTVS Quadra 701, 

Bloco "O", Ed. Centro Multiempresarial, Salas 801 a 806 – Asa Sul Brasília/DF – CEP: 70.340-000, neste ato 

representada por seu representante legal o Sr. Argileu Francisco da Silva, portador da Carteira de Identidade 

n.º 7.920.193 – SSP/SP e inscrito no CPF n.º 742.669.348-15, abaixo assinada, declara que é, de fato e de 

direito, a autora e única fornecedora no Brasil do produto denominado IMPLANTA.NET, composto pelos 

seguintes módulos: SISCONT.NET; AGENDA FINANCEIRA.NET; CCCUSTOS.NET; GESTAOTCU.NET, 

PORTALTRANSPARÊNCIA.NET; AUDITORIA.NET; PCS.NET; SISPAT.NET; SIALM.NET; 

COMPRAS&CONTRATOS.NET; LICITAÇÕES.NET; SISPAD.NET; SISCAF.NET; PROCESSOS.NET; 

FISCALIZAÇÃO.NET; SISDOC.NET; e CURSOS.NET, conforme certificado de registro de exclusividade de 

comercialização do programa de computador Processo n° BR 51 2013 001163-9 do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) e Certidão de exclusividade nº 0123/2021 da Associação das Empresas de 

Tecnologia da Informação do Distrito Federal (ASSESPRO DF), e que portanto é a única empresa capaz de 

efetuar a prestação de serviços de suporte e manutenção do produto IMPLANTA.NET e seus respectivos 

módulos, de acordo com as cláusulas contratuais pactuadas entre as partes em contrato vigente pois, para tal, 

é necessário possuir os códigos fontes. 

 

Brasília/DF, 06 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Argileu Francisco da Silva 
Diretor Comercial 

Implanta Informática Ltda. 
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Anexos: I - Solicitação de Compras/Serviços 120 (SEI nº 1056837);
II - Proposta _CONT_PAT_02-12-2021_280694 (SEI nº 1108715);
III - Anexo Cert_Excl_CAU_CAUs_VAL_25-01-2022 (SEI nº 1109198);
IV - Declaração _Propriedade_Exclusividade_280694 (SEI nº
1109200).

Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-
DF - CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Ofício nº 2826/2021/CFA

 Brasília, 06 de dezembro de 2021.
Ao Sr. Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
 
  
Assunto: Autorização de contratação
  
Solicitamos autorização para contratação com a empresa IMPLANTA
INFORMÁTICA LTDA  que presta serviço de hospedagem em datacenter ou
ambiente de “cloud computing”, suporte técnico, manutenção, atualizações
corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão contábil, orçamentária e
das despesas (SISCONT.NET); e patrimonial (SISPAT.NET). Conforme descrito na
Solicitação de Compras/Serviços 120 (SEI nº 1056837).
A contratação é feita por inexigibilidade pois os sistemas que o CFA utiliza -
 (SISCONT.NET) e (SISPAT.NET) - são de exclusividade da empresa IMPLANTA
INFORMÁTICA (1109200 e 1109198) e, por tal motivo, não há possibilidade de
realizar cotação para comparar o valor com de outras empresas. Mas, para que seja
comprovado o valor praticado pela empresa no mercado, houve a inclusão do
contrato que a Implanta possui com o outros conselhos 1109310.
O valor da proposta para o ano de 2022 é de R$ 43.440,00 (quarenta e três mil
quatrocentos e quarenta reais), sendo R$ 3.620,00 (três mil seiscentos e vinte reais) 
o valor mensal.
Caso seja autorizada a contratação, favor informar a dotação orçamentária que
suportará as despesas.

 

 
Atenciosamente,
 

Ana Carolina de Luna 
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Chefe da Seção de Compras 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Chefe da
Seção de Compras, em 06/12/2021, às 17:45, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1109253 e o código CRC
83530110.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476900.003255/2021-63 SEI nº 1109253
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Recebi(emos) de IMPLANTA INFORMATICA LTDA. os produto(s) constante(s) da Nota FIscal Eletrônica indicada ao lado, bem como
atestamos que os mesmos foram examinados, conforme os testes constates do Boletim de Conformidade/Certificado de Qualidade,
servndo o aceite da presente para todos os efeitos legais.

NF-e
Nº.: 000.060.512

SÉRIE: 1DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

IMPLANTA INFORMATICA LTDA
SRTVS  Qd 701 Bloco O Sala, 804, Asa Sul

70340.000 - BRASILIA/DF
Fone/Fax: (61) 3212-6700

DANFE

}V6,FªIL!"IX!+!'&-.©1kHG~
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletronica

NF-e
Nº.: 000.060.512

SÉRIE: 1

CHAVE DE ACESSO DA NF-E

5321 1137 9940 4300 0140 5500 1000 0605 1213 9816 7439

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal OU SITE DA SEFAZ AUTORIZADA

1- Saída 1 FLS.:1/1
2- Entrada

NATUREZA DE OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Prestação de serviços tributados ISSQN 6933 353210061785058 10/11/2021 13:46:50
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

0730331800116 37.994.043/0001-40
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/ES 27.055.235/0001-37 10/11/21
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAÍDA

AVENIDA CESAR HILAL, 700/ 1 ANDAR BENTO FERREIRA 29027-080
MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SAÍDA

VITORIA (27) 3334-9900 ES
FATURA

FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR
60512 10/12/21 R$: 5.614,09

CÁLCULO DOS IMPOSTOS
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.200,00
TRANSPORTADORA / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

1 - Destinatario
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

,
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST

CFO
P

UNI
QUANT

.
V. UNIT.

V.
DESC.

V. TOTAL
BC.

ICMS
V. ICMS V. IPI

ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

010102 SISCONT.NET Referente a Novembro/2021
Val. Aprox. Tributos Federais: 363,15 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 2.700,00 0,00 2700,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010106 SISPAT
Val. Aprox. Tributos Federais: 181,58 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.350,00 0,00 1350,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010108 SIALM
Val. Aprox. Tributos Federais: 181,58 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.350,00 0,00 1350,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010104 CCCUSTO
Val. Aprox. Tributos Federais: 107,60 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 800,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

VALORES RETIDOS QUE DEVERÃO SER RECOLHIDOS PELO DESTINATÁRIO:
IRRF 4,80%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
CSLL 1,00%
INSS 0,00%

R$297,60
R$40,31
R$186,00
R$62,00
R$0,00

DADOS DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR DO ISSQN FUNRURAL TOTAL FATURADO

0730331800116 6.200,00 6.200,00 124,00 0,00 5.614,09
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Val. Aprox. Tributos Federais: 833,91Fonte: IBPT

Credenciado a emitir NF-e - Consulte o site da Secretaria da Fazenda na Internet http://www.sefaz.rs.gov.br

Suporte técnico em informática, inclusive instalação e manutenção de programas
de computador e banco de dados dos itens listados no campo Descrição dos
Produtos/Serviços.
PROCON/DF - 151
Valor aproximado tributos Val. Aprox. Tributos Federais: 833,91Fonte: IBPT
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Recebi(emos) de IMPLANTA INFORMATICA LTDA. os produto(s) constante(s) da Nota FIscal Eletrônica indicada ao lado, bem como
atestamos que os mesmos foram examinados, conforme os testes constates do Boletim de Conformidade/Certificado de Qualidade,
servndo o aceite da presente para todos os efeitos legais.

NF-e
Nº.: 000.060.529

SÉRIE: 1DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

IMPLANTA INFORMATICA LTDA
SRTVS  Qd 701 Bloco O Sala, 804, Asa Sul

70340.000 - BRASILIA/DF
Fone/Fax: (61) 3212-6700

DANFE

}V6,FªIL!"IX!+!'&>+iKE;H~
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletronica

NF-e
Nº.: 000.060.529

SÉRIE: 1

CHAVE DE ACESSO DA NF-E

5321 1137 9940 4300 0140 5500 1000 0605 2910 7242 3626

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal OU SITE DA SEFAZ AUTORIZADA

1- Saída 1 FLS.:1/1
2- Entrada

NATUREZA DE OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Prestação de serviços tributados ISSQN 6933 353210063110446 17/11/2021 11:52:54
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

0730331800116 37.994.043/0001-40
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

Conselho Regional de Enfermagem/SP 44.413.680/0001-40 17/11/21
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAÍDA

ALAMEDA RIBEIRAO PRETO - LADO PAR, 82 BELA VISTA 01331-000
MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SAÍDA

SAO PAULO (11) 3225-6300 SP
FATURA

FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR
60529 13/12/21 R$: 20.687,67

CÁLCULO DOS IMPOSTOS
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.846,65
TRANSPORTADORA / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

1 - Destinatario
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

,
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST

CFO
P

UNI
QUANT

.
V. UNIT.

V.
DESC.

V. TOTAL
BC.

ICMS
V. ICMS V. IPI

ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

010102 SISCONT.NET Referente a Outubro/2021
Val. Aprox. Tributos Federais: 1.067,86 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 7.939,48 0,00 7939,48 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010104 CCCUSTO
Val. Aprox. Tributos Federais: 191,65 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.424,89 0,00 1424,89 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010106 SISPAT SISPAT.Net
Val. Aprox. Tributos Federais: 263,80 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.961,31 0,00 1961,31 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010130 Compras&Contratos.Net
Val. Aprox. Tributos Federais: 312,32 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 2.322,07 0,00 2322,07 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010108 SIALM SIALM.Net
Val. Aprox. Tributos Federais: 263,80 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.961,31 0,00 1961,31 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010116 PROCESSOS
Val. Aprox. Tributos Federais: 583,66 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 4.339,46 0,00 4339,46 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010117 SISDOC
Val. Aprox. Tributos Federais: 389,80 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 2.898,13 0,00 2898,13 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

VALORES RETIDOS QUE DEVERÃO SER RECOLHIDOS PELO DESTINATÁRIO:
IRRF 4,80%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
CSLL 1,00%
INSS 0,00%

R$1.096,63
R$148,51
R$685,39
R$228,45
R$0,00

DADOS DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR DO ISSQN FUNRURAL TOTAL FATURADO

0730331800116 22.846,65 22.846,65 456,93 0,00 20.687,67
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Val. Aprox. Tributos Federais: 3.072,89Fonte: IBPT

Credenciado a emitir NF-e - Consulte o site da Secretaria da Fazenda na Internet http://www.sefaz.rs.gov.br

Suporte técnico em informática, inclusive instalação e manutenção de programas
de computador e banco de dados dos itens listados no campo Descrição dos
Produtos/Serviços.
PROCON/DF - 151
Inexigibilidade de Licitação nº03/2017 - Empenho: 080/2021
Processo administrativo: 408/2021
Dados da conta para pagamento: Caixa Econômica
Agência - 2458 Conta Corrente - 30461.2 Operação  - 003
Valor aproximado tributos Val. Aprox. Tributos Federais: 3.072,89Fonte: IBPT
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Recebi(emos) de IMPLANTA INFORMATICA LTDA. os produto(s) constante(s) da Nota FIscal Eletrônica indicada ao lado, bem como
atestamos que os mesmos foram examinados, conforme os testes constates do Boletim de Conformidade/Certificado de Qualidade,
servndo o aceite da presente para todos os efeitos legais.

NF-e
Nº.: 000.060.190

SÉRIE: 1DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

IMPLANTA INFORMATICA LTDA
SRTVS  Qd 701 Bloco O Sala, 804, Asa Sul

70340.000 - BRASILIA/DF
Fone/Fax: (61) 3212-6700

DANFE

}V6,FªIL!"IX!+!'"¡+tnv:M~
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletronica

NF-e
Nº.: 000.060.190

SÉRIE: 1

CHAVE DE ACESSO DA NF-E

5321 1137 9940 4300 0140 5500 1000 0601 9010 8377 8525

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal OU SITE DA SEFAZ AUTORIZADA

1- Saída 1 FLS.:1/1
2- Entrada

NATUREZA DE OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Prestação de serviços tributados ISSQN 6933 353210060228704 03/11/2021 15:18:24
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

0730331800116 37.994.043/0001-40
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DA EMISSÃO

Conselho Regional de Medicina/SP 63.106.843/0001-97 03/11/21
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA / SAÍDA

Rua Luis Coelho,, 26 Centro 01301-910
MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA / SAÍDA

SAO PAULO (11) 3017- 9315 SP
FATURA

FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR FATURA VENCIMENTO VALOR
60190 21/11/21 R$: 18.536,83

CÁLCULO DOS IMPOSTOS
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.471,38
TRANSPORTADORA / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

1 - Destinatario
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

,
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CST

CFO
P

UNI
QUANT

.
V. UNIT.

V.
DESC.

V. TOTAL
BC.

ICMS
V. ICMS V. IPI

ALIQ.
ICMS

ALIQ.
IPI

010102 SISCONT.NET Módulo Contábil,
Orçamentário, Contas a Pagar e Fiscal.
Referente a Outubro/2021
Val. Aprox. Tributos Federais: 1.517,41 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 11.281,8
4

0,00 11281,84 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010104 CCCUSTO Módulo de Contas a Pagar
Val. Aprox. Tributos Federais: 151,95 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.129,73 0,00 1129,73 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010111 AGENDA FINANCEIRA Fluxo Financeiro
Val. Aprox. Tributos Federais: 203,49 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.512,92 0,00 1512,92 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010106 SISPAT SISPAT.Net - Módulo de Patrimônio
Val. Aprox. Tributos Federais: 203,49 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.512,92 0,00 1512,92 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010108 SIALM Módulo de Almoxarifado
Val. Aprox. Tributos Federais: 203,49 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 1.512,92 0,00 1512,92 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

010109 SICCL Módulo de Compras, Licitações e
Gestão de Contratos
Val. Aprox. Tributos Federais: 473,58 Fonte: IBPT

00 040 6.933 UN 1 3.521,05 0,00 3521,05 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

VALORES RETIDOS QUE DEVERÃO SER RECOLHIDOS PELO DESTINATÁRIO:
IRRF 4,80%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
CSLL 1,00%
INSS 0,00%

R$982,63
R$133,05
R$614,15
R$204,72
R$0,00

DADOS DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR DO ISSQN FUNRURAL TOTAL FATURADO

0730331800116 20.471,38 20.471,38 409,43 0,00 18.536,83
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Val. Aprox. Tributos Federais: 2.753,41Fonte: IBPT

Credenciado a emitir NF-e - Consulte o site da Secretaria da Fazenda na Internet http://www.sefaz.rs.gov.br

Suporte técnico em informática, inclusive instalação e manutenção de programas
de computador e banco de dados dos itens listados no campo Descrição dos
Produtos/Serviços.
PROCON/DF - 151
Valor aproximado tributos Val. Aprox. Tributos Federais: 2.753,41Fonte: IBPT

Emitido pelo ERP CIGAM - Contato (51) 3065 8888Anexo DANFE 60.190 - CRM-SP (1109389)         SEI 476900.003255/2021-63 / pg. 73

www.nfe.fazenda.gov.br/portal


 

 

PROJETO BÁSICO 2/2021/CFA 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 280694 

 

DATA: 02/12/2021 

 

OBJETO: Contratação de serviço de hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud 

computing, suporte técnico, manutenção, atualizações corretivas e preventivas de 

softwares destinados à gestão contábil, orçamentária e das despesas (SISCONT.NET – 3 

acessos); e patrimonial (SISPAT.NET – 1 acesso). 

 

Valor mensal para a prestação de serviços contínuos de suporte e manutenção  

Item Módulo Unidade 
Valor 

Mensal  

01 
SISCONT.NET – Gestão Contábil, Orçamentária e das 
Despesas 

Mês R$ 2.400,00 

02 SISPAT.NET – Gestão Patrimonial  Mês R$ 1.220,00 

Valor mensal R$ 3.620,00 

 

1. O valor mensal dos serviços contínuos de suporte técnico do sistema, totaliza R$ 3.620,00 

(Três mil, seiscentos e vinte reais). O valor mensal deverá ser pago a partir do mês 

seguinte ao mês do uso inicial do sistema. 

2. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 43.440,00 (Quarenta e três mil, quatrocentos e 

quarenta reais) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA (60 dias)  

 

 

 

Dados da empresa:  

Razão Social: Implanta Informática Ltda. 

CNPJ/MF:  37.994.043/0001-40 
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Inscrição Estadual/Municipal: 07.303.318/001-16 

Endereço: SRTVS Quadra 701 – Bloco "O" – Ed. Centro Multiempresarial – Salas 801 a 806 – Asa 

Sul – Brasília/DF – CEP: 70340-000 

Telefone e fax: (61) 3212-6700 / (61) 3212-6740 / (61) 3212-6741 

E-mail: comercial@conselhos.com.br  

 

Dados bancários da empresa: 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 2458 

Conta Corrente: 30461-2 

Operação: 003 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome: Argileu Francisco da Silva 

Endereço: SHIN QL 4, conjunto 4, casa 9 - Lago Norte - CEP: 71.510-245 - Brasília - DF  

CPF/MF: 742.669.348-15 

Cargo/Função: Diretor Comercial 

Carteira de identidade nº: 7.920.193 Expedido por: SSP/SP 

Naturalidade: Mogi Guaçu/SP 

Nacionalidade: Brasileiro 

 

Brasília/DF, 02 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 
Implanta Informática Ltda. 

Diretor Comercial 
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 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

Despacho nº 1292/2021/CFA
Brasília, 06 de dezembro de 2021.

  
Para: Seção de Compras - CFA
Providências: autorizo a contratação com a empresa IMPLANTA INFORMÁTICA
LTDA que presta serviço de hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud
computing”, suporte técnico, manutenção, atualizações corretivas e preventivas de
softwares destinados à gestão contábil, orçamentária e das despesas
(SISCONT.NET); e patrimonial (SISPAT.NET), cuja despesa correrá à conta da dotação
orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.060.
 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1.904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 08/12/2021, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1109398 e o código CRC
F4CBD94B.

Referência: Processo nº 476900.003255/2021-63 SEI nº 1109398
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.994.043/0001-40 DUNS®: 678444680
Razão Social: IMPLANTA INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: IMPLANTA INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/05/2022
FGTS 27/12/2021
Trabalhista Validade: 24/05/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/02/2022
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/12/2021 14:38 de
CPF: 017.386.671-97      Nome: ANA CAROLINA DE LUNA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

MINUTA DE CONTRATO/2021/CFA

PROCESSO Nº 476900.003255/2021-63

 

CONTRATO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA.

 
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
Empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 37.994.043/0001-40, estabelecido na SRTVS Quadra 701 Bloco “O” Ed.
Centro Multiempresarial - Salas 801 a 806, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70340-000,
representada neste ato pelo seu Diretor Comercial  Sr. Argileu Francisco da
Silva, Brasileiro, Casado inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 742.669.348-
15 e Identidade nº 7.920.193 SSP/SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, vinculado ao Processo SEI CFA nº
476900.003255/2021-63, contratação direta com base no art. 25, inciso I da Lei nº
8.866/93, e respectivas alterações e regulamentações posteriores, e as seguintes
cláusulas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de serviço de
hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud computing”, suporte técnico,
manutenção, atualizações corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão
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contábil, orçamentário e das despesas (SISCONT.NET - 3 acessos); e patrimonial
(SISPATNET - 1 acesso).
1.2.                                          

                           
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços dentro das normas deste projeto básico, dos
documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 
2.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993;
2.1.3. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada;
2.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
devido atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.5. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na
execução dos serviços contratados;
2.1.6. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a
Contratada possa executar os serviços dentro das especificações.
2.1.7. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da Contratada, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
2.1.8. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.9. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do serviço.
2.2. Da Contratada
2.2.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações e demais condições
especificadas no Projeto Básico;
2.2.2. Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente à
Contratante a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;
2.2.3. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato;
2.2.4. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;
2.2.5. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução dos serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos,
contribuições, bem como o que mais for necessário ao perfeito cumprimento do
objeto deste Contrato;
2.2.6. Executar o objeto do Contrato com qualidade de modo a atender as
exigências da Contratante, utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-
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lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação
que rege a execução do Contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil,
previdenciária, trabalhista e segurança;
2.2.7. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela
Contratante quanto à execução dos serviços contratados;
2.2.8. Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços não
tenham qualquer vínculo trabalhista com a Contratante, sendo, exclusivamente
remunerados pela Contratada e a ela vinculados;
2.2.9. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à
Contratante, por dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como,
responder por danos que venham a ser causados por seus prepostos ou
empregados;
2.2.10. Manter vínculo empregatício com seus empregados, sendo responsável
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos
pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser
vítimas, quando em serviço. A inadimplência da Contatada para com estes encargos,
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato;
2.2.11. Comunicar à Contratante quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas
por seus empregados quando da execução dos serviços contatados, que
prejudiquem ou possam prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a
integridade de pessoas e do patrimônio publico;
2.2.12. Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando caso
possível;
2.2.13. Garantir o isolamento e o acesso exclusivo das bases de dados da
Contratante somente aos usuários credenciados como operadores do sistema e
mantenedores dos mecanismos de cópia de segurança;
2.2.14. Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à Contratante, ou a
quem ela delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de qualquer
suspeita de prejuízo na execução do objeto;
2.2.15. Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro
contrato a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da
Contratante;
2.2.16. Garantir a confidencialidade das informações acerca da prestação dos
serviços, objeto do futuro contrato, que envolva o nome da Contratante.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento
próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.01.04.04.060.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 43.440,00 (quarenta
e três mil quatrocentos e quarenta reais), sendo R$ 3.620,00 (três mil seiscentos e
vinte reais)  o valor mensal, cujo pagamento deverá ser feito após a apresentação da
Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
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do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade da Sra.
XXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX. A contratada deverá comprovar para
fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de
Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União).
4.3. Os pagamentos à Contratada serão realizados nos termos a seguir,
consoantes os percentuais estabelecidos na Proposta final.
4.4. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
4.5. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços;
4.6. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado;
4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
Contratada, ou inadimplência contratual;
4.8. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis;
4.9. A Contratada deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito,
mediante contrato específico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até
que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o CFA;
4.10. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida;
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato serão de
responsabilidade do XXXXXXXXXXXXXX, INDICAR CARGO do CONTRATANTE, de
acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro
de 2022.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
7.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
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7.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
7.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
7.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
7.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
7.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
7.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
7.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
7.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
7.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
7.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
8.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
9. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
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10.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília - DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA
Argileu Francisco da Silva
Diretor Comercial
CPF nº 742.669.348-15
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Chefe da
Seção de Compras, em 09/12/2021, às 18:44, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1115498 e o código CRC
2298CC53.

Referência: Processo nº 476900.003255/2021-63 SEI nº 1115498
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Anexos: I - Solicitação de Compras/Serviços 120 (SEI nº 1056837);
II - Minuta de Contrato CFA-SCONT (SEI nº 1115498).

Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-
DF - CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Ofício nº 2855/2021/CFA

 Brasília, 09 de dezembro de 2021.
Ao Sr.
Adv. Marcelo Dionísio de Sousa
Coordenador da Assessoria Jurídica do CFA
 
Assunto: Contratação por inexigibilidade
 
             Em conformidade com as disposições contidas no art. 25 inc. I da Lei nº
8.666, o Conselho Federal de Administração contratou a empresa  IMPLANTA
INFORMÁTICA LTDA  que presta serviço de hospedagem em datacenter ou
ambiente de “cloud computing”, suporte técnico, manutenção, atualizações
corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão contábil, orçamentária e
das despesas (SISCONT.NET); e patrimonial (SISPAT.NET).
            A empresa IMPLANTA INFORMÁTICA já realiza o serviço para o CFA, e, no
decorrer desse ano, realizou o serviço de forma satisfatória, cumprindo todas as
exigências contratuais.
             A contratação é feita por inexigibilidade pois os sistemas que o CFA utiliza -
 (SISCONT.NET) e (SISPAT.NET) - são de exclusividade da empresa IMPLANTA
INFORMÁTICA (0691742 e 0691742) e, por tal motivo, não há possibilidade de
realizar cotação para comparar o valor com o de outras empresas.
            Submetemos, portanto, análise da ASJ/CFA, da possibilidade de contratação,
de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93.

 

 
Atenciosamente,
 

Ana Carolina de Luna 
Chefe da Seção de Compras 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Chefe da
Seção de Compras, em 09/12/2021, às 18:44, conforme horário oficial de
Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1115501 e o código CRC
ACB48D7D.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476900.003255/2021-63 SEI nº 1115501
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 Assessoria Jurídica
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-DF -

 CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1820 - www.cfa.org.br

PARECER Nº 549/2021/CFA
PROCESSO Nº 476900.003255/2021-63
ORIGEM: Câmara de Orçamento e Finanças

 
I - RELATÓRIO
Pelo Ofício nº 2855/2021/CFA, veio o presente processo a esta

Assessoria, para análise e emissão de parecer quanto à contratação - por
inexigibilidade de licitação - dos serviços serviço de hospedagem em datacenter ou
ambiente de “cloud computing”, suporte técnico, manutenção, atualizações
corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão contábil, orçamentária e
das despesas (SISCONT.NET); e patrimonial (SISPAT.NET).

É o relatório.
 
2 - ANÁLISE
Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente parecer se restringe à

verificação dos aspectos jurídicos e formais apresentados. Nesse sentido, a seguinte
manifestação da AGU:

62. Sublinhe-se que nas contratações diretas compete à Assessoria Jurídica
analisar a subsunção fática à norma de exceção posta na lei [...]. Os atos e
documentos que instruem o processo (pesquisas de preço, existência
de impedimentos nos sistemas de registros de sanções, certidões de
regularidade fiscal da futura contratada, etc.) de cunho
administrativo, são da incumbência e conferência pelos agentes
responsáveis pela instrução do processo. (Parecer nº
001/2013/DEAX/CGU/AGU – JCO. Grifo nosso).

Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões
que envolvam a legalidade, de observância obrigatória pela Administração, apontadas
como óbices a serem corrigidos ou superados, são de responsabilidade exclusiva do
órgão.

Cabe, portanto, à autoridade verificar a exatidão das informações e zelar
para que todos os atos processuais sejam praticados somente por aqueles que
detenham as correspondentes atribuições.

Pois bem. O procedimento licitatório busca selecionar a proposta mais
vantajosa para a administração e garantir a observância do princípio da isonomia,
conforme preceitua o art. 3º da Lei nº 8.666/1993.

A contratação direta é exceção ao dever de licitar, sendo que a Lei prevê
três modalidades: licitação dispensável, dispensada e inexigível. Acerca da
contratação direta, Marçal Justen Filho leciona:

A contratação direta não autoriza atuação arbitrária da Administração. No que
toca com o princípio da isonomia, isso significa que todos os particulares deverão
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toca com o princípio da isonomia, isso significa que todos os particulares deverão
ser considerados em plano de igualdade. Ao escolher um sujeito específico
e com ele contratar, a decisão administrativa deverá ser razoável e
fundar-se em critérios compatíveis com a isonomia. (Justen Filho, Marçal.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11ª ed. São Paulo.
Dialética, 2005, pág. 229).

Assim, a contratação direta deve se pautar em critérios razoáveis e ser
fundamentada. Na licitação dispensável o procedimento é viável, mas pode ser
dispensado conforme a conveniência do administrador.

A inexigibilidade de licitação ocorre nas hipóteses de impossibilidade de
competição, existindo um rol exemplificativo na Lei nº 8.666/1993.

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquis ição de materiais , equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclus ivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclus ividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais  ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclus ivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.
§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requis itos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satis fação do objeto do contrato.
§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de
outras sanções legais  cabíveis .

Embora o dispositivo trate especificamente de aquisição de materiais,
equipamentos e gêneros, a inexigibilidade também é aplicada para as hipóteses de
contratação de serviços. Vejamos:

O inc. I do art. 25 alude apenas a compras e somente ao caso do representante
exclusivo. Isso não significa, porém, excluir a possibilidade de contratação direta
em contratos que envolvam serviços (ou obras). Aliás, a própria redação do inc. I
induz essa amplitude, diante da referência final a “local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço”. (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. 11ª ed. São Paulo. Dialética, 2005,
pág. 279).

Quanto à justificativa de preço, outro requisito indispensável para
contratação direta, conforme inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei no

8.666/93, destaca-se trecho do relatório do Ministro Relator na Decisão no 439/1998
- Plenário do TCU:

Finalmente, não é demais registrar que, no caso de qualquer contratação direta,
o preço ajustado deve ser coerente com o mercado. No caso específico do
treinamento de servidores, acreditamos que o contratante deva certificar-se de
que o preço seja compatível com o de outros contratos firmados no âmbito do
próprio órgão e da Administração em geral, permitida a graduação em função da
excelência do notório especialista contratado.

Esclarecemos que a razoabilidade do valor das contratações decorrentes
de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta
apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes
públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos.

Parecer 549 (1132894)         SEI 476900.003255/2021-63 / pg. 87



Para que a contratação direta pretendida seja efetivada com fulcro no
caput do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, devem, ainda, ser cumpridos rigorosamente
os requisitos do art. 26, caput e parágrafo único, em especial a razão da escolha do
fornecedor ou executante (inciso II), a justificativa do preço (inciso III) e a
comunicação à autoridade superior.

No caso em exame, o processo está instruído com autorização da
autoridade competente e indicação da respectiva dotação orçamentária (1109398),
bem como certidão de regularidade fiscal.

 
Nesta senda, cabe pontuar, contudo, que a declaração de regularidade

relativa ao FGTS expirou no dia 08/12/2021 (1108689)[1], razão pela qual deve a
unidade consulente diligenciar no sentido de sanear a questão, pois, havendo
restrições na data da assinatura do contrato, a contratação restará inviabilizada.

Finalmente, quanto à minuta do contrato, não vislumbramos a
necessidade da inclusão de novas cláusulas, por considerarmos que a referida
minuta contém todas as cláusulas essenciais.

 
3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, e desde que observados os apontamentos da presente

manifestação, esta assessoria opina pela possibilidade jurídica da contratação em
exame com base no art. 25, da Lei nº 8.666/1993.

É o parecer.
 

MARCELO DIONÍSIO DE SOUZA
Assessor Jurídico
OAB/DF 43963

____________________________
[1] Os presentes autos foram remetidos à ASJ em 09/12/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Dionísio de Souza,
Assessor(a) Jurídico(a), em 22/12/2021, às 13:35, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1132894 e o código CRC
FEBBD6F7.

Referência: Processo nº 476900.003255/2021-63 SEI nº 1132894
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.994.043/0001-40 DUNS®: 678444680
Razão Social: IMPLANTA INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: IMPLANTA INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/05/2022
Código de Controle: 198906264C23D717

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/12/2021
Código de Controle: 2021112801165013140450

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/05/2022
Código de Controle: 550291092021

Emitido em: 22/12/2021 14:18 de
CPF: 017.386.671-97      Nome: ANA CAROLINA DE LUNA
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 19/2021/CFA

PROCESSO Nº 476900.003255/2021-63

 

CONTRATO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA.

 
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
Empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 37.994.043/0001-40, estabelecido na SRTVS Quadra 701 Bloco “O” Ed.
Centro Multiempresarial - Salas 801 a 806, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70340-000,
representada neste ato pelo seu Diretor Comercial  Sr. Argileu Francisco da
Silva, Brasileiro, Casado inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 742.669.348-
15 e Identidade nº 7.920.193 SSP/SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, vinculado ao Processo SEI CFA nº
476900.003255/2021-63, contratação direta com base no art. 25, inciso I da Lei nº
8.866/93, e respectivas alterações e regulamentações posteriores, e as seguintes
cláusulas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de serviço de
hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud computing”, suporte técnico,
manutenção, atualizações corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão
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contábil, orçamentário e das despesas (SISCONT.NET - 3 acessos); e patrimonial
(SISPATNET - 1 acesso).
1.2.                                          

                           
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços dentro das normas deste projeto básico, dos
documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 
2.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993;
2.1.3. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada;
2.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
devido atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.5. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na
execução dos serviços contratados;
2.1.6. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a
Contratada possa executar os serviços dentro das especificações.
2.1.7. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da Contratada, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
2.1.8. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.9. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do serviço.
2.2. Da Contratada
2.2.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações e demais condições
especificadas no Projeto Básico;
2.2.2. Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente à
Contratante a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;
2.2.3. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato;
2.2.4. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;
2.2.5. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução dos serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos,
contribuições, bem como o que mais for necessário ao perfeito cumprimento do
objeto deste Contrato;
2.2.6. Executar o objeto do Contrato com qualidade de modo a atender as
exigências da Contratante, utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-
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lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação
que rege a execução do Contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil,
previdenciária, trabalhista e segurança;
2.2.7. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela
Contratante quanto à execução dos serviços contratados;
2.2.8. Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços não
tenham qualquer vínculo trabalhista com a Contratante, sendo, exclusivamente
remunerados pela Contratada e a ela vinculados;
2.2.9. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à
Contratante, por dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como,
responder por danos que venham a ser causados por seus prepostos ou
empregados;
2.2.10. Manter vínculo empregatício com seus empregados, sendo responsável
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos
pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser
vítimas, quando em serviço. A inadimplência da Contatada para com estes encargos,
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato;
2.2.11. Comunicar à Contratante quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas
por seus empregados quando da execução dos serviços contatados, que
prejudiquem ou possam prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a
integridade de pessoas e do patrimônio publico;
2.2.12. Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando caso
possível;
2.2.13. Garantir o isolamento e o acesso exclusivo das bases de dados da
Contratante somente aos usuários credenciados como operadores do sistema e
mantenedores dos mecanismos de cópia de segurança;
2.2.14. Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à Contratante, ou a
quem ela delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de qualquer
suspeita de prejuízo na execução do objeto;
2.2.15. Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro
contrato a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da
Contratante;
2.2.16. Garantir a confidencialidade das informações acerca da prestação dos
serviços, objeto do futuro contrato, que envolva o nome da Contratante.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento
próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.01.04.04.060.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 43.440,00 (quarenta
e três mil quatrocentos e quarenta reais), sendo R$ 3.620,00 (três mil seiscentos e
vinte reais)  o valor mensal, cujo pagamento deverá ser feito após a apresentação da
Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
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do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade da Sra. Adm. 
Kátia Luciane Granjeiro. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a
regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de
Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do
FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
4.3. Os pagamentos à Contratada serão realizados nos termos a seguir,
consoantes os percentuais estabelecidos na Proposta final.
4.4. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
4.5. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços;
4.6. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado;
4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
Contratada, ou inadimplência contratual;
4.8. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis;
4.9. A Contratada deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito,
mediante contrato específico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até
que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o CFA;
4.10. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida;
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato
serão de responsabilidade da Adm.  Kátia Luciane Granjeiro,  Coordenadora de
Orçamento e Finanças do CONTRATANTE, de acordo com o art. 67 da Lei nº
8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro
de 2022.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
7.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
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7.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
7.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
7.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
7.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
7.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
7.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
7.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
7.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
7.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
7.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
8.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
9. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
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10.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília - DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA
Argileu Francisco da Silva
Diretor Comercial
CPF nº 742.669.348-15
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Admª. Kátia Luciane Granjeiro,
Coordenador(a) de Orçamento e Finanças, em 22/12/2021, às 15:13,
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Argileu Francisco da Silva,
Usuário Externo, em 22/12/2021, às 16:16, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 22/12/2021, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
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em 22/12/2021, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Argileu Francisco da Silva,
Usuário Externo, em 31/12/2021, às 20:43, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1133045 e o código CRC
F152F688.

Referência: Processo nº 476900.003255/2021-63 SEI nº 1133045
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022011700189
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a)Proc. nº 0015357-19.2021.4.03.8001-UMIN; b)Objeto: Fornecimento de água encanada e
serviço de esgoto para o Fórum Federal de Catanduva - exercício 2022; c)Contratada:
SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTO DE CATANDUVA; d)CNPJ: 10.559.279/0001-00;
e)Valor total estimado: R$ 8.040,00; f)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93;
g)Autorização: Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa; h)Ratificação: Dr.
Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro.

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

P.A.: 0002577-85.2019.4.04.8002. Espécie: Aditivo ao Contrato nº 03/2020. CONTRATANTE:
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019. CONTRATADA: SEPROL
COMÉRCIO E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 76.366.285/0001-40. OBJETO DO
CONTRATO: prestação de serviços de Administração, Operação, Suporte Técnico e
Manutenção do sistema de cópias de segurança e políticas de backup, em plataforma
VEEAM, assim como do ambiente de virtualização computacional da JFSC, em plataforma
VMWARE, de forma remota e presencial (on-site), nas dependências da Justiça Federal em
Florianópolis. OBJETO DO ADITIVO: prorrogação da vigência 14/02/2022 a 13/02/2024;
exclusão da obrigatoriedade de apresentação de CND municipal. BASE LEGAL: arts. 57, II, e
65, I, a, da Lei 8.666/93. CLASS. ORÇ.: PT 168364, ED 339040, NE 2022NE489008 de
11/01/2022. VALOR TOTAL: R$ 210.840,00. ASS: 13/01/2022, Erika Giovanini Reupke, Juíza
Federal Diretora do Foro.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

P.A.: 0003664-08.2021.4.04.8002. Espécie: Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 14/2021.
CONTRATANTE: JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019.
FORNECEDOR: FLW NEGÓCIOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 04.164.077/0001-58. OBJETO DA
ATA: fornecimento de Câmera tipo webcam. OBJETO DO ADITIVO: alteração do modelo
para LOGITECH - C925E. VIG.: a partir da assinatura. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. ASS:
13/01/2022, Erika Giovanini Reupke, Juíza Federal Diretora do Foro.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO

P.A.: 0004380-32.2021.4.04.8003. ESPÉCIE: Contrato nº 004/22. CONTRATANTE: Justiça
Federal de 1º Grau no Paraná. CONTRATADA: Panificadora Doce Pão LTDA. OBJETO:
Fornecimento de lanches para atender a necessidade da Direção do Foro com relação à
alimentação durante cursos da EMAGIS e COJEF, além de visitas institucionais, reuniões e
eventos da Direção do Foro, promovidos pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e/ou
pela Seção Judiciária do Paraná. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e 10.520/02. ORIGEM: PE nº
063/21; CLASS. ORÇ: PT 02.061.0033.4257.0001; ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.41; NOTA
DE EMPENHO 2022NE104, de 13/01/2022. VALOR TOTAL: R$ 29.112,00. VIG: 12 meses a
partir da data de sua assinatura. ASS: 14/01/2022.

EXTRATO DE CONTRATO

P.A.: 0004382-02.2021.4.04.8003. ESPÉCIE: Contrato nº 003/22. CONTRATANTE: Justiça
Federal de 1º Grau no Paraná. CONTRATADA: DJ Comércio de Produtos de Limpeza LTDA .
OBJETO: Fornecimento de água mineral para a Subseção Judiciária de Curitiba durante o
exercício de 2022. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e 10.520/02. ORIGEM: PE nº 064/21; CLASS.
ORÇ: PT 02.061.0033.4257.0001; ELEMENTO DE DESPESA 3390.30.07; NOTA DE EMPENHO
2022NE36, de 11/01/2022. VALOR TOTAL: R$ 14.000,00. VIG: a partir da data de
assinatura, até 31/12/2022. ASS: 12/01/2022.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

DIRETORIA DO FORO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 52/2021; Processo: 4604-85.2021.4.05.7600 e 5961-
03.2021.4.05.7600; Contratante: Justiça Federal no Ceará; Contratada: Empresa Decision
Serviços de Tecnologia da Informação Ltda; Objeto: aquisição de solução de backup;
Vigência: 120 dias, a contar da data da assinatura; Data Ass.: 13/01/2022; Fundamentação
Legal: Pregão Eletrônico nº 38/2021 da JFCE e Lei nº 8.666/93; Valor total da contratação:
R$ 197.800,00; Programa de Trabalho: 02.061.0033.4257.0001; Elemento de Despesa:
4490.52; Nota de Empenho 2021NE000380, de 30/12/2021, no valor de R$ 197.800,00;
Signatários: Pela Contratante, Dr. Alcides Saldanha Lima, Juiz Federal Diretor do Foro, e
pela Contratada, Sr. Francisco de Assis Bertrand Filho, Representante Legal.

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 16/2021- SEI nº 1132020. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa INFRA DO BRASIL COMERCIAM E SERVIÇOS EIRELI - ME. Objeto: Sistema
web, hospedado em servidor próprio do fornecedor, que fará o disparo de e-mails
marketing com conteúdos do Conselho Federal de Administração. Valor: 12.400,00 (doze
mil e quatrocentos reais). Prazo de validade do dia: 12 meses. Data da Assinatura:
22/12/2021. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

Contrato nº 17/2021- SEI nº 1132375. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Aquisição de servidores de
produção Garantia, Suporte Técnico e licenciamento de sistema operacional. Valor: R$
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Prazo de validade do dia: 12 (doze) meses, a
contar da assinatura do contrato. Data da Assinatura: 22/12/2021. Fundamento Legal:
Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

Contrato nº 18/2021- SEI nº 1133008. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: INTERSOFT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA EIRELI. Objeto: Aquisição de
servidores de produção Garantia Suporte Técnico e licenciamento de sistema
operacional. Valor: R$ 153.730,00 (cento e cinquenta e três mil setecentos e trinta
reais). Prazo de validade do dia: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.
Data da Assinatura: 22/12/2021. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei
8.666/93.

Contrato nº 19/2021- SEI nº 1133045. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Serviço de hospedagem em
datacenter ou ambiente de cloud computing, suporte técnico, manutenção, atualizações
corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão contábil, orçamentário e das
despesas (SISCONT.NET - 3 acessos); e patrimonial (SISPATNET - 1 acesso). Valor: R$
3.620,00 (três mil seiscentos e vinte reais) mensal. Prazo de validade do dia: 01/01/2022
a 31/12/2022. Data da Assinatura: 22/12/2021. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo
único, Lei 8.666/93.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contrato nº 29/2019. Termo aditivo nº 03. Contratante: Conselho Federal de Administração
e a empresa: AMIL ASSISTÊNCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Objeto: O presente contrato
tem por objeto a prorrogação da vigência contida na Cláusula sexta e a atualização
monetária, de 5% (cinco por cento), contida na Cláusula quarta do Contrato CFA nº
29/2019 e a inclusão da Cláusula MECANISMOS DE REGULAÇÃO: DIVERGÊNCIA MÉDICA .
Valor: R$ 65.632,75 (sessenta e cinco mil seiscentos e trinta e dois reais e setenta e cinco
centavos) mensal. Prazo de validade do dia: 01/01/2022 a 31/12/2022. Data da Assinatura:
22/12/2021. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

Contrato nº 9912358604. Termo aditivo. Contratante: Conselho Federal de Administração e
a empresa: BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto: O presente Termo Aditivo
tem por objeto prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses. Valor R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Prazo de validade do dia: 22/12/2021 a
22/12/2022. Data da Assinatura: 22/12/2021. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único,
Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 98/2021, firmado com a empresa WT Películas Ltda,
assinado em 14/01/2022; Objeto: prorrogar o prazo de vigência e execução do Contrato,
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 8 de fevereiro de 2022; Amparo: Lei nº
8666/93; Processo SEI nº 04750/2021.

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Nº do Processo Administrativo: 35/2019 (Dispensa de Licitação) - CONTRATANTE: Conselho
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO) - CONTRATADO: MULTI LIFE
CENTRO CLÍNICO LTDA - CNPJ: 01.429.468/0001-69 - OBJETO: Contratação de empresa
especializada em medicina do trabalho - VIGÊNCIA: 25/10/2021 a 25/10/2022- VALOR
ANUAL: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional comunica a
Adjudicação e Homologação do PAD Nº 22/2020 - Dispensa de Licitação nos termos da Lei
nº 8.666/93 e da Lei nº 14.133/2021 - CONTRATANTE: Conselho Federal de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional (COFFITO) - CONTRATADO: CONTROL - THERM AQUECIMENTO E
REFRIGERAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.890.724/0001-46. OBJETO:
Aquisição de condicionador de ar. Valor Global de R$10.080,00 (dez mil e oitenta reais).

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional comunica a
Adjudicação e Homologação do PAD Nº 31/2021 - Dispensa de Licitação nos termos da Lei
nº 8.666/93 e nº 14.133/2021 - CONTRATANTE: Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional (COFFITO) - CONTRATADO: TECMOTORS MECÂNICA ESPECIALIZADA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 34.955.581/0001-37. OBJETO: Revisão veicular. Valor Global de
R$2.472,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais).

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: CONTRATO 1/2022 - SECLC/DIVAD/DEPAD/DE/CFMV/SISTEMA, firmado em
06/01/2022, com a empresa MICROSENS S/A (CNPJ: 78.126.950/0011-26). Objeto:
Fornecimento de tablets. Fundamento legal: Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002, Decreto
nº 10.024/2019. Vigência: 12 (doze) meses. Processo Administrativo: 4117/2021.
Procedimento: Pregão Eletrônico nº 12/2021 (Comprasnet - UASG 389185). Cobertura
Orçamentária: Rubrica nº 6.2.2.1.1.01.02.01.001.048 - Bens Móveis não Ativáveis. Valor do
Contrato: R$ 226.290,00. Nota de Empenho: nº 01/2022, de 05/01/2022. Signatários: pela
Contratante, Francisco Cavalcanti de Almeida, Presidente do CFMV, e pela Contratada,
LUCIANO TERCILIO BIZ, representante legal. Espécie: CONTRATO 2/2022 -
SECLC/DIVAD/DEPAD/DE/CFMV/SISTEMA, firmado em 06/01/2022, com a empresa FAGA
DISTRIBUIÇÃO EIRELI (CNPJ: 34.674.082/0001-71). Objeto: Fornecimento de tablets.
Fundamento legal: Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019. Vigência:
12 (doze) meses. Processo Administrativo: 4117/2021. Procedimento: Pregão Eletrônico nº
12/2021 (Comprasnet - UASG 389185). Cobertura Orçamentária: Rubrica nº
6.2.2.1.1.01.02.01.001.048 - Bens Móveis não Ativáveis. Valor do Contrato: R$ 23.900,00.
Nota de Empenho: nº 02/2022, de 05/01/2022. Signatários: pela Contratante, Francisco
Cavalcanti de Almeida, Presidente do CFMV, e pela Contratada, FILIPE AUGUSTO GOMES
ALVES, representante legal.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 UASG: 926655

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
continuada para análise, acompanhamento, gestão, revisão normativa e prestação de
contas de programas e projetos de convênios mantidos entre o Conselho Federal e os
Conselhos Regionais de Odontologia. Tipo de Licitação: Menor Valor Total Global.
Data: 27/01/2022. Horário: 09h00min Consultas/dúvidas/impugnações:
licitacoes@cfo.org.br Aquisição do Edital: pelo portal www.cfo.org.br,
www.comprasgovernamentais.gov.br ou na sede do CFO, no endereço Centro de At i v i d a d e s
do Setor de Habitações Individuais Norte - Lote 2, Quadra CA-07, Lago Norte, Brasília -
D F.

JULIANO DO VALE
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo CFT Nº 0042/2021. Contrato nº 0001/2022. Objeto: Aquisição de Computadores,
incluindo garantia. Contratada: MARIA O. R. ALMEIDA VENDA DE ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ
n°: 35.789.144/0001-53. Valor total: R$ 38.966,72 (Trinta e oito mil novecentos e sessenta
e seis reais e setenta e dois centavos). FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993.

Processo CFT Nº 0042/2021. Contrato nº 0002/2022. Objeto: Aquisição de Computadores,
incluindo garantia. Contratada: G2B COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ n°:
36.668.854/0001-98. Valor total: R$ 81.990,00 (oitenta e um mil novecentos e noventa
reais). FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
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 Seção de Contabilidade
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-DF -

 CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1816 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 20/01/2022, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 21/01/2022, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 1158745 e o código CRC
09012452.

Referência: Processo nº 476900.003255/2021-63 SEI nº 1158745
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